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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
' ., ,, ' ' 

ESTADO DE MIN:AS GERAIS 

, RESOLUÇÃO N~ 071 de 07, de Novembro: 2Ó17 \ 

.. t 

O Presidente . da Câmai·a Municipal de Santa Luzi~, no uso d~ suas atribuições, 

especialmente o-art. 38, IV da Lei Orgânica Municipal e o art. 88, § 4°, "a", do . . , 
, Regimcí1to Interno da Câmara Municip~I PROMULGA: 

Medalha do Mérito 
Professora- . , Marli de 

A t. 1 º. Fica <wnceé:lidq .a Med~lha do ºMédto Educacional 
Professora Marli de Oliveira Nascimento a.. Sra. Márcia Maria Soares, 

J?elÓs relevantes serv1Ç?s pres.tados ' EducaÇão no MuniC:í lo. 
L 

Art. 2º. Esta R~sph1çào entrará em Yigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçõés em contrário . 
1 

de 2017 . 
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